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DELIBERAÇÕES DO CONTROLE EXTERNO

Pleno

Processo nº 6702/2002 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual do Prefeito – Embargos de declaração
Exercício financeiro: 2001
Entidade: Município de Mirinzal
Embargante: Agenor Almeida Filho, Advogado OAB/MA nº 4.263, CPF nº 237.933.173-15, RG nº 341.824. SSP/MA, residente e domiciliado na Rua do
Apicum, nº 246, Aptº 808, Edifício Clara Nunes, Centro, São Luís, Maranhão, 65.025-070
Embargado: Acórdão PL-TCE nº 429/2012
Relator: Conselheiro Yêdo Flamarion Lobão

Embargos de declaração opostos pelo Prefeito de Mirinzal, Senhor Agenor Almeida Filho. Recorrido o Acórdão PL-TCE nº
429/2012, relativo à prestação anual de contas do exercício financeiro de 2001. Conhecimento e provimento parcial.

ACÓRDÃO PL–TCE Nº 201/2013
Vistos, relatados e discutidos, em grau de recurso, estes autos, que tratam da prestação de contas anual do prefeito do município de Mirinzal, exercício
financeiro de 2001, Senhor Agenor Almeida Filho, que opôs embargos de declaração ao Acórdão PL-TCE nº 429/2012, ACORDAM os Conselheiros do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 138 da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), reunidos em sessão plenária
ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, em:
a – conhecer dos embargos de declaração, por apresentarem em todos os requisitos de admissibilidade;
b – dar-lhes provimento parcial, sem, contudo, alterar o mérito da decisão recorrida;
c – modificar os subitens “b1”, “b2” e “b3” do Acórdão PL-TCE nº0429/2012 nos seguintes termos:
b1) excluir as irregularidades, sanadas em grau de recurso, referentes à ausência de comprovantes de despesas, elencadas nos itens: 4.2.13 – no valor de
R$ 33.981,32, 4.2.14 – no valor de R$ 2.379,52 e 4.2.15 – no valor de R$ 7.151,50, do Relatório de Informação Técnica (RIT) nº 263/2003, relacionadas
no item “c” do Acórdão PL-TCE nº 46/2005, no montante de R$ 43.512,34;
b2) reduzir o valor do débito imputado no item “b” do Acórdão PL-TCE nº046/2005, no valor de R$ 106.598,32 para R$ 89.826,64, em razão do
recorrente ter sanado parcialmente, em grau de recurso, a irregularidade do item 4.2.3 – Notas Fiscais em 2ª e 3ª vias. Do montante de R$ 29.400,08,
apresentou NF (1º via) no valor de R$ 16.771,68, permanecendo despesas no valor de R$ 12.628,40;
b3) reduzir o valor do débito imputado no item “c” do Acórdão PL-TCE nº046/2005 de R$ 873.645,31 para R$ 830.132,97 (oitocentos e trinta mil, cento
e trinta e dois reais e noventa e sete centavos), em razão das irregularidades, sanadas em grau de recurso, referentes à ausência de comprovantes de
despesas, elencadas nos itens 4.2.13 – no valor de R$ 33.981,32, 4.2.14 – no valor de R$ 2.379,52 e 4.2.15 – no valor de R$ 7.151,50, no montante de R$
43.512,34, do Relatório de Informação Técnica (RIT) nº 263/2003;
d – manter os demais itens do Acórdão PL-TCE nº 429/2012.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente), Raimundo Oliveira Filho, Álvaro César de França Ferreira, Raimundo Nonato de
Carvalho Lago Junior, Yêdo Flamarion Lobão (Relator), João Jorge Jinkings Pavão e José de Ribamar Caldas Furtado, os Conselheiros-Substitutos
Antônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite, membro do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de março de 2013.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente

Conselheiro Yêdo Flamarion Lobão
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Primeira Câmara

Processo nº 10559/2013-TCE

Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal

Subnatureza: Aposentadoria
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Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência

Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim

Beneficiário: Maria Benedita dos Santos Oliveira

Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite

Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Aposentadoria voluntária de Maria Benedita dos Santos Oliveira, servidora da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N. º 776 /2014

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria Benedita dos Santos Oliveira, no cargo de professor, lotado na

Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1220, de 09 de agosto de 2013, expedidos pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores

Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em

sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 6042/2013 do Ministério Público de Contas, decidem pela

legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto nos arts. 1º, VIII, e 54, II, da Lei nº 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica do

TCE/MA).

Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Raimundo Oliveira Filho (Relator), Joaquim Washington Luiz de

Oliveira, o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.      

Publique-se e cumpra-se.

Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de junho de 2014.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Presidente, em exercício, da Primeira Câmara

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Relator

Flávia Gonzalez Leite

Procuradora de Contas

Processo nº 1495/2013 – TCE/MA

Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal

Subnatureza: Aposentadoria

Entidade: Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais

Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim

Beneficiária: Benedita Machado Silva

Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite

Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Aposentadoria voluntária de Benedita Machado Silva, servidora da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.
DECISÃO CP-TCE Nº 764/2014

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Benedita Machado Silva, no cargo de auxiliar de serviços, com

proventos integrais mensais e com paridade, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato n° 1447, de 11 de dezembro de 2012,

expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas

do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº

6355/2013 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no art. 51, III, da

Constituição do Estado do Maranhão, e nos arts. 1.º, VIII, e 54, II, da Lei n° 8258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).

Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Raimundo Oliveira Filho (Relator) e Joaquim Washington Luiz

de Oliveira e os Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite.

Publique-se e cumpra-se.

Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de junho de 2014.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Presidente, em exercício, da Primeira Câmara

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Relator

Flávia Gonzalez Leite

Procurador de Contas

Processo nº 5332/2012-TCE

Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal

Subnatureza: Transferência para reserva
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Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência

Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim

Beneficiária: Ieda Lucia Ferreira de Almeida

Ministério Público de Contas: Procuradora Flavia Gonzalez Leite

Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Transferência para reserva remunerada concedida ao 2º Sargento Ieda Lucia Ferreira de Almeida, do Quadro de Pessoal da Polícia Militar do Estado do
Maranhão,  Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N. º 772/2014

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à transferência para reserva remunerada concedida ao 2º Sargento Ieda Lucia Ferreira de Almeida, do

Quadro de Pessoal da Polícia Militar do Estado do Maranhão, outorgada pelo Ato nº 167, de 02 de abril de 2013, expedido pela Secretaria Adjunta de

Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais,  os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de

suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 6206/2013 do Ministério Público

de Contas, decidem pela legalidade, nos termos do disposto nos arts. 1.º, VIII, e 54, II, da Lei nº 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).

Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Raimundo Oliveira Filho (Relator), Joaquim Washington Luiz de

Oliveira, o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.      

Publique-se e cumpra-se.

Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de junho de 2014.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Presidente, em exercício, da Primeira Câmara

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Relator

Flávia Gonzalez Leite

Procuradora de Contas

Processo nº 2395/2013 – TCE

Natureza: Apreciação da Legalidade de Atos de Pessoal

Subnatureza: Aposentadoria

Entidade: Secretaria de Estado de Gestão e Previdência – SEGEP 

Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta

Beneficiária: Iraneide Alves Sousa

Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis

Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
 Aposentadoria voluntária de Iraneide Alves Sousa, servidora da Secretaria de Estado da Educação. Julgamento legal e registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 502/2014

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Iraneide Alves Sousa, no cargo de Professora, lotada na Secretaria de

Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 172, de 31 de janeiro de 2013, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos

Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão

ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 5798/2013 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e

registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da

Lei Orgânica do TCE/MA.

Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão (Relator) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, e o

Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representando o Ministério Público de Contas.

Publique-se e cumpra-se.

Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de abril de 2014.
Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Relator

Jairo Cavalcanti Vieira

 Procuradora de Contas

Processo nº 6571/2013 – TCE

Natureza: Apreciação da Legalidade de Atos de Pessoal

Subnatureza: Aposentadoria
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Entidade: Secretaria de Estado de Gestão e Previdência – SEGEP 

Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta

Beneficiária: Maria do Socorro Brandão Santos

Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis

Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
 Aposentadoria voluntária de Maria do Socorro Brandão Santos, servidora da Secretaria de Estado da Educação. Julgamento legal e registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 505/2014

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria do Socorro Brandão Santos, no cargo de Professora, lotada na

Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 526, de 01 de abril de 2013, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores

Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em

sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 5637/2013 do Ministério Público de Contas, decidem pela

legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54,

inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.

Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão (Relator) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, e o

Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representando o Ministério Público de Contas.

Publique-se e cumpra-se.

Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de abril de 2014.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Relator

Jairo Cavalcanti Vieira

 Procuradora de Contas

Processo nº 8969/2013 – TCE

Natureza: Apreciação da Legalidade de Atos de Pessoal

Subnatureza: Aposentadoria

Entidade: Secretaria de Estado de Gestão e Previdência – SEGEP 

Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta

Beneficiária: Dulcinéa Cunha Val Quintan

Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva

Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
 Aposentadoria voluntária de Dulcinéa Cunha Val Quintan, servidora da Secretaria de Estado da Justiça e da Administração Penintenciária. Julgamento
legal e registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 508/2014

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Dulcinéa Cunha Val Quintan, no cargo de Auxiliar Administrativo,

lotada na Secretaria de Estado da Justiça e da Administração Penintenciária, outorgada pelo Ato nº 997, de 03 de julho de 2013, expedido pela Secretaria

Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,

no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 132/2014 do Ministério

Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e

dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.

Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão (Relator) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, e o

Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representando o Ministério Público de Contas.

Publique-se e cumpra-se.

Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de abril de 2014.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Relator

Jairo Cavalcanti Vieira

 Procuradora de Contas

Processo nº 13155/2013-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
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Entidade: Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário: Maria Goreth Pereira Cerqueira
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Aposentadoria voluntária de Maria Goreth Pereira Cerqueira, ex-servidora do Secretaria de Estado da Mulher. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 832/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria Goreth Pereira Cerqueira, no cargo de Auxiliar administrativo,
outorgada pelo Ato nº 1796, de 13 de novembro de 2013, expedida pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do relator, que acolheu o Parecer nº 721/2014 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei nº 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica TCE/MA), c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno
deste Tribunal.
 
Presentes à sessão o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães, (Presidente em exercício) Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Relator), o
Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de contas Jairo Cavalcanti Oliveira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de julho de 2014.

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Presidente em exercício

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas 

Processo nº 10593/2013 – TCE/MA

Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal

Subnatureza: Aposentadoria

Entidade: Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais

Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim

Beneficiária: Joselete Beckman Ribeiro

Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite

Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Aposentadoria voluntária de Joselete Beckman Ribeiro, servidora da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.
DECISÃO CP-TCE Nº 761/2014

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Joselete Beckman Ribeiro, no cargo de professora, com proventos

integrais mensais e com paridade, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato n° 1208, de 09 de agosto de 2013, expedido pela

Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do

Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 6353/2013

do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no art. 51, III, da Constituição do

Estado do Maranhão, e nos arts. 1.º, VIII, e 54, II, da Lei n° 8258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).

Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Raimundo Oliveira Filho (Relator) e Joaquim Washington Luiz

de Oliveira e os Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite.

Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de junho de 2014.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Presidente, em exercício, da Primeira Câmara

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Relator

Flávia Gonzalez Leite

Procurador de Contas

Processo nº 7099/2013 – TCE

Natureza: Apreciação da Legalidade de Atos de Pessoal

Subnatureza: Aposentadoria

Entidade: Secretaria de Estado de Gestão e Previdência – SEGEP 

Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta

Beneficiário: Felipe Silva

Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira

Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
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Aposentadoria voluntária de Felipe Silva, servidor da Secretaria de Estado da Saúde. Julgamento legal e registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 506/2014

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Felipe Silva, no cargo de Médico, lotada na Secretaria de Estado da

Saúde, outorgada pelo Ato nº 668, de 06 de maio de 2013, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os

Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por

unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 5468/2013 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da

referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica

do TCE/MA.

Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão (Relator) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, e o

Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representando o Ministério Público de Contas.

Publique-se e cumpra-se.

Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de abril de 2014.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Relator

Jairo Cavalcanti Vieira

 Procuradora de Contas

Processo nº 11898/2012 – TCE
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiária: Ambronilde Santos Vieira
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Aposentadoria voluntária. Cumprimento dos requisitos legais e regulamentares. Julgamento legal e registro.

DECISÃO CP-TCE N. º 611/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Ambronilde Santos Vieira, no cargo de professora, lotada na Secretaria
de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 905, de 25 de setembro de 2012, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos
Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 3980/2013 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade
e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e nos arts. 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica.
Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente em exercício), João Jorge Jinkings Pavão (Relator), Antônio
Blecaute Costa Barbosa (Conselheiro-Substituto), o Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo
dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de maio de 2014.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 13403/2013 - TCE/MA

Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal

Subnatureza: Aposentadoria

Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP

Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim

Beneficiária: Maria das Graças Silva Jardim

Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis

Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Aposentadoria voluntária de Maria das Graças Silva Jardim, servidora da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 822/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária de Maria das Graças Silva Jardim, no cargo de auxiliar de serviços gerais,
lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato n° 1769, de 13 de novembro de 2013, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos
Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais e conforme o art. 104, § 1° de Lei 8.258 de 06/06/2005 (Lei Orgânica TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
relator, que acolheu o Parecer nº 536/2014 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do
art. 1º, VIII, da mencionada Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão o Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente em Exercício) os Conselheiros-Substitutos Osmário Freire Guimarães
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(Relator) e Melquezedeque Nava Neto e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 15 de julho de 2014.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira

Presidente em exercício da Primeira Câmara
Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira

Procurador de Contas

Processo nº 2516/2013 – TCE

Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal

Subnatureza: Aposentadoria

Entidade:  Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais

Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim

Beneficiário: Francisco Dario Abreu de Araújo

Ministério Público de Contas:  Procuradora Flávia Gonzalez Leite

Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Aposentadoria voluntária. Cumprimento dos requisitos legais e regulamentares. Julgamento legal e registro.
DECISÃO CP-TCE N. º 607/2014

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Francisco Dario Abreu de Araújo, no cargo de professor, lotado na
Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 169, de 31 de janeiro de 2013, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores
Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em
sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 4952/2013 do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e nos arts. 1º, VIII, e 54, II, da Lei
Orgânica.
Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente em exercício), João Jorge Jinkings Pavão (Relator), Antônio
Blecaute Costa Barbosa (Conselheiro-Substituto), o Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo
dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de maio de 2014.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira

Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 8667/2013 – TCE

Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal

Subnatureza: Aposentadoria

Entidade:  Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais

Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim

Beneficiária: Rosenildes dos Santos Lima

Ministério Público de Contas:  Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis

Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Aposentadoria voluntária. Cumprimento dos requisitos legais e regulamentares. Julgamento legal e registro.

DECISÃO CP-TCE N. º 603/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria de Rosenildes dos Santos Lima, no cargo de professora do quadro de pessoal da
Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 784, de 22 de maio de 2013, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores
Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em
sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 5797/2013 do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e nos arts. 1º, VIII, e 54, II, da Lei
Orgânica.
Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente em exercício), João Jorge Jinkings Pavão (Relator), Antônio
Blecaute Costa Barbosa (Conselheiro-Substituto), o Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo
dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de maio de 2014.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira

Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
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Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 13350/2013 - TCE/MA

Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal

Subnatureza: Aposentadoria

Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência-SEGEP

Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim

Beneficiária: Maria do Carmo Marques Silva

Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva

Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Aposentadoria voluntária de Maria do Carmo Marques Silva, Servidora da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 809/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária de Conceição de Maria do Carmo Marques Silva, no cargo de auxiliar de
serviços gerais, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato n° 1787, de 13 de novembro de 2013, expedido pela Secretaria Adjunta de
Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais e conforme o art. 104, § 1°, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 ( Lei Orgânica-TCE/MA) em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 512/2014 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão o Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente em exercício) os Conselheiros-Substitutos Osmário Freire Guimarães
(Relator) e Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 08 de julho de 2014

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira

Presidente em exercício da Primeira Câmara
Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Relator
Paulo Henrique Araújo do Reis

Procurador de Contas

Processo nº 2392/2013 – TCE

Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal

Subnatureza: Aposentadoria

Origem:  Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais

Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim

Beneficiária: Iraci Pereira Gomes Silva

Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis

Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Aposentadoria voluntária. Cumprimento dos requisitos legais e regulamentares. Julgamento legal e registro.
DECISÃO CP-TCE N. º 609/2014

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Iraci Pereira Gomes Silva, no cargo de professora, lotada na Secretaria
de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 171, de 31 de janeiro de 2013, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos
Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 5796/2013 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade
e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e nos arts. 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica.
Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente em exercício), João Jorge Jinkings Pavão (Relator), Antônio
Blecaute Costa Barbosa (Conselheiro-Substituto), o Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo
dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de maio de 2014.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira

Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 11914/2012 – TCE

Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal

Subnatureza: Aposentadoria
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Entidade: Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais

Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim

Beneficiária: Maria de Lourdes de Araújo Andrade

Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira

Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Aposentadoria voluntária. Cumprimento dos requisitos legais e regulamentares. Julgamento legal e registro.

DECISÃO CP-TCE N. º 610/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria de Lourdes de Araújo Andrade, no cargo de professora, lotada na
Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 963, de 25 de setembro de 2012, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores
Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em
sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 4365/2013 do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e nos arts. 1º, VIII, e 54, II, da Lei
Orgânica.
Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente em exercício), João Jorge Jinkings Pavão (Relator), Antônio
Blecaute Costa Barbosa (Conselheiro-Substituto), o Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo
dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de maio de 2014.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira

Presidente em exercício da Primeira Câmara
Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 9569/2013-TCE

Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal

Subnatureza: Pensão

Entidade: Instituto de Previdência Municipal de São Luís

Responsável: Carolina Moraes Moreira de Souza Estrela

Beneficiária: Maria da Luz Pinto

Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite

Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Pensão concedida a Maria da Luz Pinto, beneficiária de Domingos Nonato Silva, ex-servidor da Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes.
Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N. º 579/2014

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à pensão concedida a Maria da Luz Pinto (companheira), beneficiária de Domingos Nonato Silva, ex-

servidor da Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes, outorgada pela Portaria nº 786/2013, publicado em 02.04.2013, expedido pelo Instituto de

Previdência e Assistência do Município - IPAM, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso

de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 6071/2013 do Ministério

Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do disposto nos arts. 1.º, VIII, e 54, II, da Lei nº 8.258, de 06/06/2005

(Lei Orgânica do TCE/MA).

Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Raimundo Oliveira Filho (Relator), Joaquim Washington Luiz de

Oliveira e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.           

Publique-se e cumpra-se.

Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de maio de 2014.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Relator

Jairo Cavalcanti Vieira

Procurador de Contas

Processo nº 12443/2013 - TCE/MA

Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal

Subnatureza: Aposentadoria

Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP

Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
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Beneficiária: Maria do Socorro Matos Fernandes Almeida

Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis

Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria voluntária de Maria do Socorro Matos Fernandes Almeida, servidora da Secretaria de Estado da Saúde. Legalidade. Registro.
DECISÃO CP-TCE N.º 825/2014

Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária de Maria do Socorro Matos Fernandes Almeida, no cargo de auxiliar de

enfermagem, lotada na Secretaria de Estado da Saúde, outorgada pelo Ato n° 1601, de 29 de outubro de 2013, expedido pela Secretaria Adjunta de

Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de

suas atribuições legais e conforme o art. 104, § 1° de Lei 8.258 de 06/06/2005 (Lei Orgânica TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos

termos do voto do relator, que acolheu o Parecer nº 524/2014 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida

aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.

Presentes à sessão o Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente em Exercício) os Conselheiros-Substitutos Osmário Freire Guimarães

(Relator) e Melquezedeque Nava Neto e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.

Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 15 de julho de 2014.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira

Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Relator

Jairo Cavalcanti Vieira

Procurador de Contas

Processo nº 2503/2013 – TCE

Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal

Subnatureza: Aposentadoria

Origem:  Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais

Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim

Beneficiária: Marise dos Reis Lima

Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira

Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Aposentadoria voluntária. Cumprimento dos requisitos legais e regulamentares. Julgamento legal e registro.

DECISÃO CP-TCE N. º 608/2014

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Marise dos Reis Lima, no cargo de assistente técnico, lotada na

Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, outorgada pelo Ato nº 36, de 15 de janeiro de 2013, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos

Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições

legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 5239/2013 do Ministério Público de Contas,

decidempela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e nos arts. 1º, VIII, e 54, II,

da Lei Orgânica.
Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente em exercício), João Jorge Jinkings Pavão (Relator), Antônio
Blecaute Costa Barbosa (Conselheiro-Substituto), o Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo
dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de maio de 2014.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira

Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 10401/2013 – TCE

Natureza: Apreciação da Legalidade de Atos de Pessoal

Subnatureza: Pensão

Entidade: Secretaria de Estado de Gestão e Previdência – SEGEP    

Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta

Beneficiário: Wilker dos Santos Rocha Filho
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Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva

Relator: Cons. João Jorge Jinkings Pavão

Pensão de Wilker dos Santos Rocha Filho, filho menor e dependente legal de José Damásio Silva Filho, servidor falecido da Secretaria de Estado de

Segurança Pública. Julgamento legal e registro.
DECISÃO CP-TCE Nº 510/2014

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à pensão de Wilker dos Santos Rocha Filho,  filho menor e dependente legal de José Damásio Silva
Filho, servidor falecido da Secretaria de Estado de Segurança Pública, outorgada pelo Ato de 14 de agosto de 2013, expedido pela Secretaria Adjunta de
Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 257/2014 do Ministério Público de
Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º,
inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão (Relator) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de abril de 2014.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Relator

Jairo Cavalcanti Vieira

Procuradora de Contas

Processo nº 11001/2012 – TCE

Natureza: Apreciação da Legalidade de Atos de Pessoal

Subnatureza: Aposentadoria

Entidade: Secretaria de Estado de Gestão e Previdência – SEGEP 

Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta

Beneficiário: Raimundo Bezerra Filho

Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite

Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Aposentadoria voluntária de Raimundo Bezerra Filho, servidor da Secretaria de Estado da Educação. Julgamento legal e registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 500/2014

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Raimundo Bezerra Filho, no cargo de Professor, lotado na Secretaria de

Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1304, de 30 de outubrro de 2012, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos

Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão

ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 3548/2013 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e

registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da

Lei Orgânica do TCE/MA.

Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão (Relator) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, e o

Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representando o Ministério Público de Contas.

Publique-se e cumpra-se.

Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de abril de 2014.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Relator

Jairo Cavalcanti Vieira

 Procuradora de Contas

Processo nº 6425/2013 – TCE

Natureza: Apreciação da Legalidade de Atos de Pessoal

Subnatureza: Aposentadoria

Entidade: Secretaria de Estado de Gestão e Previdência – SEGEP 

Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta

Beneficiário: José do Nascimento Aroucha

Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva

Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
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Aposentadoria voluntária de José do Nascimento Aroucha, servidor da Procuradoria Geral do Estado. Julgamento legal e registro.
DECISÃO CP-TCE Nº 752/2014

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de José do Nascimento Aroucha, no cargo de Auxiliar de Serviços, lotado

na Procuradoria Geral do Estado, outorgada pelo Ato nº 455, de 01 de abril de 2013, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores

Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em

sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 5484/2013 do Ministério Público de Contas, decidem pela

legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54,

inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.

Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão (Relator) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os

Conselheiro-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite, representando o

Ministério Público de Contas.

Publique-se e cumpra-se.

Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de junho de 2014.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Relator

Flávia Gonzalez Leite

Procurador de Contas

Processo nº 10680/2013 - TCE/MA

Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal

Subnatureza: Transferência para Reserva Remunerada

Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP

Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim

Beneficiário: Dilmo da Costa Mendes

Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva

Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Transferência para reserva remunerada de Dilmo da Costa Mendes, servidor da Polícia Militar do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 829/2014
                        Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à transferência para reserva remunerada de Dilmo da Costa Mendes, 2° Sargento da
Polícia Militar do Estado do Maranhão, com proventos integrais mensais, calculados sobre a remuneração de 3° Sargento, outorgada pelo Ato n° 1088, de
15 de julho de 2013, retificado pelo ato de 05 de agosto de 2013 expedidos pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1°
da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei orgânica-TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº
515/2014 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida transferência para reserva remunerada, nos termos do art. 1º,
VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
                        Presentes à sessão o Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente em Exercício) os Conselheiros-Substitutos Osmário
Freire Guimarães (Relator) e Melquezedeque Nava Neto e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
                        Publique-se e cumpra-se.
                        Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 15 de julho de 2014.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira

Presidente em exercício da Primeira Câmara
Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira

Procurador de Contas

Processo nº 12738/2013 - TCE/MA

Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal

Subnatureza: Aposentadoria

Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP

Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim

Beneficiária: Assunção de Maria Chagas

Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis

Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria Voluntaria de Assunção de Maria Chagas, Servidora da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social e Agricultura Familiar.

Legalidade. Registro.



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 294/2014 São Luís, 22 de setembro de 2014

Página 14 de 38

                                             

DECISÃO CP-TCE N.º 848/2014

Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria Voluntária de Assunção de Maria Chagas, no cargo de assistente social, lotado na

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social e Agricultura Familiar, outorgada pelo Ato n° 1468, de 07 de outubro de 2013, expedido pela Secretaria

Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,

no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1° da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica TCE/MA), em sessão ordinária, por

unanimidade e nos termos do voto do relator, que acolheu o Parecer nº 595/2014 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da

referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.

 Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente em exercício), os Conselheiros-Substitutos Osmário Freire

Guimarães (Relator) e Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.

Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de julho de 2014.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira

Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Relator

Jairo Cavalcanti Vieira

Procurador de Contas

Processo nº 11.064/2012 – TCE

Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal

Subnatureza: Aposentadoria

Entidade:  Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais

Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim

Beneficiária: Ana Maria Santos Assunção

Ministério Público de Contas:  Procurador Jairo Cavalcanti Vieira

Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Aposentadoria voluntária. Cumprimento dos requisitos legais e regulamentares. Julgamento legal e registro.

DECISÃO CP-TCE N. º 612/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria de Ana Maria Santos Assunção, outorgada pelo Ato nº 1179, de 30 de outubro de
2012, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o
Parecer nº 4228/2013 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, III, da
Constituição do Estado do Maranhão e nos arts. 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica.
Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente em exercício), João Jorge Jinkings Pavão (Relator), Antônio
Blecaute Costa Barbosa (Conselheiro-Substituto), o Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo
dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de maio de 2014.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira

Presidente em exercício da Primeira Câmara
Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 13156/2013-TCE/MA

Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal

Subnatureza: Aposentadoria

Entidade: Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais

Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim

Beneficiário: Maria Iris Andrade Uruçu

Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis

Relator: Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Aposentadoria voluntária de Maria Iris Andrade Uruçu, ex-servidora do Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 833/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria Iris Andrade Uruçu, no cargo de Auxiliar administrativo,
outorgada pelo Ato nº 1798, de 13 de novembro de 2013, expedida pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do relator, que acolheu o Parecer nº 709/2014 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei nº 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica TCE/MA), c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno
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deste Tribunal.

Presentes à sessão o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães, (Presidente em exercício) Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Relator), o

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de contas Jairo Cavalcanti Oliveira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.

Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de julho de 2014.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira

Relator

Jairo Cavalcanti Vieira

Procurador de Contas

Processo nº 10748/2012 – TCE

Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal

Subnatureza: Aposentadoria

Entidade:  Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais

Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim

Beneficiária: Regina Lopes Alves Veloso

Ministério Público de Contas:  Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis

Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Aposentadoria voluntária. Cumprimento dos requisitos legais e regulamentares. Julgamento legal e registro.

DECISÃO CP-TCE N. º 614/2014

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria de Regina Lopes Alves Veloso, outorgada pelo Ato nº 1074, de 2 de outubro de 2012,

expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas

do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº

4456/2013 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referidaaposentadoria, nos termos do art. 51, III, da Constituição do

Estado do Maranhão e nos arts. 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica.
Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente em exercício), João Jorge Jinkings Pavão (Relator), Antônio
Blecaute Costa Barbosa (Conselheiro-Substituto), o Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo
dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de maio de 2014.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira

Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 5497/2013 – TCE

Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal

Subnatureza: Aposentadoria

Origem: Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais

Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim

Beneficiária: Gracinete Diniz Ferreira

Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva

Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Aposentadoria voluntária. Cumprimento dos requisitos legais e regulamentares. Julgamento legal e registro.

DECISÃO CP-TCE N. º 605/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Gracinete Diniz Ferreira, no cargo de professora, lotada na Secretaria de
Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 219, de 19 de fevereiro de 2013, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos
Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 4894/2013 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade
e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e nos arts. 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica.
Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente em exercício), João Jorge Jinkings Pavão (Relator), Antônio
Blecaute Costa Barbosa (Conselheiro-Substituto), o Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo
dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de maio de 2014.
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Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira

Presidente em exercício da Primeira Câmara
Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 12079/2013 - TCE/MA

Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal

Subnatureza: Aposentadoria

Entidade: Prefeitura Municipal de Caxias

Responsável: Leonardo Barroso Coutinho

Beneficiária: Maria Pereira da Silva

Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis

Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Aposentadoria Voluntaria de Maria Pereira da Silva, Servidora da Secretaria Municipal de Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 843/2014
                        Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria Voluntária de Maria Pereira da Silva, no cargo de Professora, lotada
na Secretaria Municipal de Educação, outorgada pelo Decreto n° 2820, de 22 de junho de 2013, expedido pela Prefeitura Municipal de Caxias, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1°
da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do relator, que acolheu o Parecer nº
683/2014 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei
orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
                        Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente em exercício), os Conselheiros-Substitutos Osmário
Freire Guimarães (Relator) e Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
                        Publique-se e cumpra-se.
                        Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de julho de 2014.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira

Presidente em exercício da Primeira Câmara
Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira

Procurador de Contas

Processo nº 2175/2006-TCE

Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal

Subnatureza: Aposentadoria

Entidade: Secretaria de Estado da Administração e Previdência Social

Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim

Beneficiário: José Ivan Lacerda Braga

Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva

Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Aposentadoria por invalidez de José Ivan Lacerda Braga, servidor da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.
DECISÃO CP-TCE N. º 580/2014

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria por invalidez de José Ivan Lacerda Braga, no cargo de auxiliar de serviços gerais,

lotado na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato de 28 de junho de 2012, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores

Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em

sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 3145/2013 do Ministério Público de Contas, decidem pela

legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto nos arts. 1º, VIII, e 54, II, da Lei nº 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica do

TCE/MA).

Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Raimundo Oliveira Filho (Relator), Joaquim Washington Luiz de

Oliveira e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.           
Publique-se e cumpra-se.

Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de maio de 2014.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
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Procurador de Contas

Processo nº 13405/2013-TCE/MA

Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal

Subnatureza: Aposentadoria

Entidade: Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais

Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim

Beneficiário: Maria Albenira Cordeiro Lima

Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis

Relator: Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Aposentadoria voluntária de Maria Albenira Cordeiro Lima, ex-servidora do Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 837/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria Albenira Cordeiro Lima, no cargo de Auxiliar de serviços gerais,
outorgada pelo Ato nº 1743, de 13 de novembro de 2013, expedida pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do relator, que acolheu o Parecer nº 719/2014 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei nº 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica TCE/MA), c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno
deste Tribunal.

Presentes à sessão o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães, (Presidente em exercício) Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Relator), o

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Oliveira, membro do Ministério Público de Contas.

Publique-se e cumpra-se.

Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de julho de 2014.

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Presidente em exercício

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira

Relator

Jairo Cavalcanti Vieira

Procurador de Contas 

Processo nº 13242/2013-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto Municipal de Aposentadoria de Anajatuba
Responsável: José Ribamar Sanches
Beneficiário: Maria do Carmo Mendes Bastos
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Aposentadoria voluntária de Maria do Carmo Mendes Bastos, ex-servidor da Secretaria Municipal de Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 836/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria do Carmo Mendes Bastos, no cargo de Professor, outorgada pela
Portaria nº 17, de 21 de outubro de 2013, expedidos pelo Instituto Municipal de Aposentadoria e Pensões do Município de Anajatuba, os Conselheiros
integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e
nos termos do voto do relator, que acolheu o Parecer nº 665/2014 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei nº 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica  TCE/MA), c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste
Tribunal.
Presentes à sessão o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães, (Presidente em exercício) Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Relator), o
Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Oliveira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de julho de 2014.

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Presidente em exercício

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas 

Processo nº 10403/2013 – TCE

Natureza: Apreciação da Legalidade de Atos de Pessoal

Subnatureza: Aposentadoria

Entidade: Secretaria de Estado de Gestão e Previdência – SEGEP 

Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta

Beneficiária: Georgina Torres de Sousa
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Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis

Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Aposentadoria voluntária de Georgina Torres de Sousa, servidora da Secretaria de Estado da Educação. Julgamento legal e registro.
DECISÃO CP-TCE Nº 511/2014

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Georgina Torres de Sousa, no cargo de Professora, lotado na Secretaria
de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1196, de 09 de agosto de 2013, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos
Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 257/2014 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e
registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da
Lei Orgânica do TCE/MA.

Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão (Relator) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, e o

Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representando o Ministério Público de Contas.

Publique-se e cumpra-se.

Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de abril de 2014.
Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Relator

Jairo Cavalcanti Vieira

Procuradora de Contas

Processo nº 12089/2013 - TCE/MA

Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal

Subnatureza: Aposentadoria

Entidade: Prefeitura Municipal de Caxias

Responsável: Leonardo Barroso Coutinho

Beneficiária: Franci Maria da Silva Costa

Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis

Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Aposentadoria Voluntaria de Franci Maria da Silva Costa, Servidora da Secretaria Municipal de Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 844/2014
                        Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria Voluntária de Franci Maria da Costa Silva, no cargo de Professora,
lotada na Secretaria Municipal de Educação, outorgada pelo Decreto n° 2847, de 09 de agosto de 2013, expedido pela Prefeitura Municipal de Caxias, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1°
da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do relator, que acolheu o Parecer nº
691/2014 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei
orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
                        Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente em exercício), os Conselheiros-Substitutos Osmário
Freire Guimarães (Relator) e Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
                        Publique-se e cumpra-se.
                        Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de julho de 2014.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira

Presidente em exercício da Primeira Câmara
Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira

Procurador de Contas

Processo nº 13159/2013-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário: Maria dos Santos Santana
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Aposentadoria voluntária de Maria dos Santos Santana, ex-servidora da Secretaria de Estado da Saúde. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 834/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria dos Santos Santana, no cargo de Auxiliar de serviços de saúde,
outorgada pelo Ato nº 1793, de 13 de novembro de 2013, expedida pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do relator, que acolheu o Parecer nº 720/2014 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei nº 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica TCE/MA), c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno
deste Tribunal.
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Presentes à sessão o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães, (Presidente em exercício) Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Relator), o
Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de contas Jairo Cavalcanti Oliveira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de julho de 2014.

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Presidente em exercício 

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas 

Processo nº 8128/2013– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal - Aposentadoria
Origem: Prefeitura Municipal de Igarapé Grande
Responsável: Brunno da Costa Galvão - Prefeito  
Beneficiário: Francisca Leite de Meneses
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite 
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Francisca Leite de Meneses, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, do Quadro de
Pessoal da Secretaria Municipal de Educação de Igarapé Grande. Legalidade. Registro

DECISÃO CP-TCE Nº 627/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos constantes da aposentadoria voluntária de Francisca Leite de Meneses, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais,
do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação de Igarapé Grande, outorgada pelo Decreto nº 247/2013, publicado no Diário Oficial do
Estado, Publicações de Terceiros,  do dia 24.06.2013, expedido pelo Prefeito Municipal de Igarapé Grande, os Conselheiros integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, §1º, da Lei n.º 8.258, de 06/06/2005
(Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer nº 314/2014-
GPROC2 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 51, III da
Constituição do Estado do Maranhão, e nos artigos 1.º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente, em exercício) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, e os Conselheiros-
Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de maio de 2014.

Conselheiro  João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara, em exercício

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Procurador de Contas

Processo nº 8359/2012– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal - Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Caxias-Caxias/Prev
Responsável: Leonardo Barroso Coutinho - Prefeito 
Beneficiário: Maria das Dores Conceição dos Santos
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Maria das Dores Conceição dos Santos, no cargo de Regente, Nível I, do  Quadro de
Pessoal da Secretaria Municipal de Educação de Caxias. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 635/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos constantes da aposentadoria voluntária de Maria das Dores Conceição dos Santos, no cargo de Regente, Nível I,
do  Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação de Caxias, outorgada pelo Decreto nº 1699/2011,  publicado no Diário Oficial do Município
de Caxias, do dia 01.09.2011, retificado pelo Decreto nº 2652/2013, publicado no Diário Oficial do Município de Caxias, do dia 18.04.2013, com redação
final dada pelo Decreto nº 2913/2013, publicado no Diário Oficial do Município de Caxias, do dia 12.09.2013, expedidos pelo Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos Municipais de Caxias, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o artigo 104, §1º, da Lei n.º 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer nº 302/2014-GPROC2 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e
registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 51, III da Constituição do Estado do Maranhão, e nos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei
Orgânica.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente, em exercício) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, e os Conselheiros-
Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de maio de 2014.

Conselheiro  João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara, em exercício

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Procurador de Contas

Processo nº 11.901/2012– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal - Aposentadoria
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Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta
Beneficiário: Maria de Carvalho Mesquita
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria Voluntária  de Maria de Carvalho Mesquita, no cargo de Professor, Classe IV, Referência 022, Grupo
Ocupacional Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação. Legal. Registrar.

DECISÃO CP-TCE Nº 637/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos constantes da aposentadoria voluntária de Maria de Carvalho Mesquita, no cargo de Professor, Classe IV,
Referência 022, Grupo Ocupacional Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº
1.387/2012,publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CVI, nº 232, do dia 30.11.2012, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade
dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o artigo 104, §1º, da Lei n.º 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica do TCE-MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer nº 252/2014-GPROC2, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e
registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 51, III da Constituição do Estado do Maranhão, e nos artigos 1.º, VIII, e 54, II, da Lei
Orgânica.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente, em exercício) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, e os Conselheiros-
Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de maio de 2014.

Conselheiro  João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara, em exercício

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Procurador de Contas

Processo nº 8933/2013-TCE

Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal

Subnatureza: Aposentadoria 

Entidade: Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais

Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim

Beneficiária: Maria da Cruz dos Santos Morais

Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis

Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães                     
Aposentadoria voluntária de Maria da Cruz dos Santos Morais, servidora da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N. º 127/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos referentes à aposentadoria voluntária de Maria da Cruz dos Santos Morais, no cargo de auxiliar de serviços,
lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1053, de 03 de julho de 2013, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos
Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais e conforme o art. 104, § 1º, da Lei nº 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica/TCE-MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da
proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer nº 60/2014 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 172, inciso VIII, da Constituição do Estado do Maranhão, e nos arts. 1º, VIII, e 54, II, da mencionada lei orgânica.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente), Joaquim Washington Luiz de Oliveira e Melquizedeque Nava Neto
(Conselheiro-Substituto)  os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas
Paulo Henrique Araújo dos Reis.    
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de fevereiro de 2014.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Presidente da Primeira Câmara
Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 1923/2011– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal - Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta
Beneficiário: Maria Aparecida Muniz Silva
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria Voluntária de Maria Aparecida Muniz Silva, no cargo de Professor, Classe II, Referência 12, Grupo
Ocupacional Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 638/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos constantes da aposentadoria voluntária de Maria Aparecida Muniz Silva, no cargo de Professor, Classe II,
Referência 12, Grupo Ocupacional Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato
publicado no  Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CVII, nº 026, do dia 06.02.2013, expedidos pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos
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Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais e conforme o artigo 104, §1º, da Lei n.º 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da
proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer nº 200/2014-GPROC2, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 51, III da Constituição do Estado do Maranhão, e nos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente, em exercício) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, e os Conselheiros-
Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de maio de 2014.

Conselheiro  João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara, em exercício

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Procurador de Contas

Processo nº 6726/2013– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal - Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta
Beneficiário: Antonio Alves Neves
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria Voluntária  de Antonio Alves Neves, no cargo de Professor, Classe IV, Referência 025, Grupo
Ocupacional Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 641/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos constantes da aposentadoria voluntária de Antonio Alves Neves, no cargo de Professor, Classe IV, Referência
025, Grupo Ocupacional Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 346/2013,
publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CVII, nº 067, do dia 08.04.2013,  expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos
Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais e conforme o artigo 104, §1º, da Lei n.º 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da
proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer nº 326/2014-GPROC3, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 51, III da Constituição do Estado do Maranhão, e nos artigos 1.º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente, em exercício) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, e os Conselheiros-
Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de maio de 2014.

Conselheiro  João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara, em exercício

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Procurador de Contas

Processo nº 8115/2013– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal - Aposentadoria
Origem: Prefeitura Municipal de Igarapé Grande
Responsável: Brunno da Costa Galvão - Prefeito  
Beneficiário: Marta Ribeiro da Silva
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite 
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Marta Ribeiro da Silva, no cargo de Merendeira, do Quadro de Pessoal da Secretaria
Municipal de Educação de Igarapé Grande. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 628/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos constantes da aposentadoria voluntária de Marta Ribeiro da Silva, no cargo de Merendeira, do Quadro de Pessoal
da Secretaria Municipal de Educação de Igarapé Grande, outorgada pelo Decreto Municipal nº 248/2013, publicado no Diário Oficial do Estado,
Publicações de Terceiros, do dia 24.06.2013, expedido pelo Prefeito Municipal de Igarapé Grande, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, §1º, da Lei n.º 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica
do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer nº 315/2014-GPROC2 do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 51, III da Constituição do
Estado do Maranhão, e nos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente, em exercício) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, e os Conselheiros-
Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de maio de 2014.

Conselheiro  João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara, em exercício

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Procurador de Contas
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Processo nº 12051/2013– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal - Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Caxias-Caxias/Prev
Responsável: Leonardo Barroso Coutinho - Prefeito  
Beneficiário: Nilza Maria da Conceição Silva
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite 
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Nilza Maria da Conceição Silva, no cargo de Auxiliar de Enfermagem, do Quadro de
Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde de Caxias. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 649/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos constantes da aposentadoria voluntária de Nilza Maria da Conceição Silva, no cargo de Auxiliar de Enfermagem,
do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde de Caxias, outorgada pelo Decreto nº 2757/2013, publicado no Diário Oficial do Município de
Caxias, do dia 13.06.2013, expedido pelo Prefeito Municipal de Caxias, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, §1º, da Lei n.º 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer nº 371/2014-GPROC2 do Ministério Público de Contas,
decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 51, III da Constituição do Estado do Maranhão, e nos artigos
1.º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente, em exercício) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, e os Conselheiros-
Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de maio de 2014.

Conselheiro  João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara, em exercício

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Procurador de Contas

Processo nº 11348/2013– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária
Beneficiário: Maria Sônia Pereira Silva
Ministério Público de Contas: Procurador de Contas Jairo Calvalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria Voluntária de Maria Sônia Pereira Silva, no cargo de Auxiliar de Serviços, Classe Especial, Referência
011, Especialidade Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado
da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 723/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária de Maria Sônia Pereira Silva, no cargo de Auxiliar de Serviços, Classe
Especial, Referência 011, Especialidade Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional, do Quadro de Pessoal da
Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1384/2013, publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CVII, nº 187, do dia
25.09.2013, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, §1º, da Lei n.º 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica
do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer nº 250/2014-GPROC1 do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 51, III, da Constituição do
Estado do Maranhão e nos artigos 1.º, VIII e 54, II, da Lei Orgânica.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e Joaquim Washington Luiz de Oliveira  e os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de junho de 2014.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Presidente da Primeira Câmara 
Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira 

Procurador de Contas

Processo nº 8469/2011-TCE

Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal

Subnatureza: Aposentadoria

Entidade: Instituto de Previdência do Município de Caxias

Responsável: Anísio Vieira Chaves Neto

Beneficiário: Maria Bernadeth Silva

Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite

Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho                                                                                                            
Reexame de Aposentadoria voluntária de Maria Bernadeth Silva, servidora da Secretaria Municipal de Educação de Caxias/MA. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N. º 578/2014
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria Bernadeth Silva, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado
na Secretaria Municipal de Educação de Caxias, outorgada pelo Decreto nº 2711 de 13 de maio de 2013, expedido pelo Gabinete do Prefeito Municipal de
Caxias, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 6049/2013 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade
e registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto nos arts. 1º, VIII, e 54, II, da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Raimundo Oliveira Filho (Relator), Joaquim Washington Luiz de
Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador de Contas Paulo Henrique de Araújo dos Reis.      
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de maio de 2014.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Presidente, em exercício, da Primeira Câmara
Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Relator
Paulo Henrique de Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 11426/2013 - TCE/MA

Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal

Subnatureza: Pensão

Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP

Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim

Beneficiários: Maria Caroline Costa Aquino e João Carlos Costa Aquino

Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis

Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Pensão concedida a Maria Caroline Costa Aquino e João Carlos Costa Aquino (filhos menores), beneficiários de Ciro Jorge Palhano Aquino, ex-servidor
da Secretaria de Estado da Saúde. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 852/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à pensão concedida a Maria Caroline Costa Aquino e João Carlos Costa Aquino (credores de
alimentos), beneficiários de Ciro Jorge Palhano Aquino, ex-servidor da Secretaria de Estado da Saúde, outorgada pelo Ato de 12 de setembro de 2013,
expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, no valor correspondente a 100% (cem por cento) dos seus proventos,
os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104,
§1° da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei orgânica-TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer
nº 713/2014 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei
orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente em exercício), os Conselheiros-Substitutos Osmário Freire
Guimarães (Relator) e Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de julho de 2014.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira

Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Relator

Jairo Cavalcanti Vieira

Procurador de Contas

Processo nº 5107/2013– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal - Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Caxias-Caxias/Prev
Responsável: Leonardo Barroso Coutinho - Prefeito 
Beneficiário: Maria das Dores Costa
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Maria das Dores Costa, no cargo de Auxiliar de Serviços Diversos, Nível I, do  Quadro de
Pessoal da Secretaria Municipal de Educação de Caxias. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 633/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos constantes da aposentadoria voluntária de Maria das Dores Costa, no cargo de Auxiliar de Serviços Diversos,
Nível I, do  Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação de Caxias, outorgada pelo Decreto nº 2323/2011,  publicado no Diário Oficial do
Município de Caxias, do dia 30.01.2013, retificado  pelo Decreto nº 2751/2013, publicado no Diário Oficial do Município de Caxias, do dia 12.06.2013,
com redação final dada pelo Decreto nº 2991/2013, publicado no Diário Oficial do Município de Caxias, do dia 20.11.2013, expedidos pelo Instituto de
Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Caxias, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, §1º, da Lei n.º 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer nº 288/2014-GPROC4, do Ministério Público de
Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 51, III da Constituição do Estado do Maranhão, e
nos artigos 1.º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente, em exercício) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, e os Conselheiros-
Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
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Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de maio de 2014.

Conselheiro  João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara, em exercício

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Procurador de Contas

Processo nº 5106/2013– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal - Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Caxias-Caxias/Prev
Responsável: Leonardo Barroso Coutinho - Prefeito 
Beneficiário: Alexandrina Vale Cavalcante
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Alexandrina Vale Cavalcante, no cargo de Professor, Classe “B”, Nível II, do Quadro de
Pessoal da Secretaria Municipal de Educação de Caxias. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 634/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos constantes da aposentadoria voluntária de Alexandrina Vale Cavalcante, no cargo de Professor, Classe “B”,
Nível II, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação de Caxias, outorgada pelo Decreto nº 2324/2013, publicado no Diário Oficial do
Município de Caxias, do dia 30.01.2013, retificado  pelo Decreto nº 2750/2013, publicado no Diário Oficial do Município de Caxias, de 10.06.2013, com
redação final dada pelo Decreto nº 2993/2013, publicado no Diário Oficial do Município de Caxias, de 20.11.2013, expedidos pelo Instituto de Previdência
dos Servidores Públicos Municipais de Caxias, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais e conforme o artigo 104, §1º, da Lei n.º 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e
nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer nº 285/2014-GPROC4, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e
registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 51, III da Constituição do Estado do Maranhão, e nos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei
Orgânica.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente, em exercício) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, e os Conselheiros-
Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de maio de 2014.

Conselheiro  João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara, em exercício

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Procurador de Contas

Processo nº 8358/2012– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal - Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Caxias-Caxias/Prev
Responsável: Leonardo Barroso Coutinho - Prefeito 
Beneficiário: Meire Dalva Menezes Fernandes
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Meire Dalva Menezes Fernandes, no cargo de Professor, Classe “B”, Nível II, do Quadro
de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação de Caxias. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 636/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos constantes da aposentadoria voluntária de Meire Dalva Menezes Fernandes, no cargo de Professor, Classe “B”,
Nível II, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação de Caxias, outorgada pelo Decreto nº 1771/2011, publicado no Diário Oficial do
Município de Caxias, do dia 27.10.2011, retificado  pelo Decreto nº 2654/2013,  publicado no Diário Oficial do Município de Caxias, do dia 18.04.2013,
com redação final dada pelo Decreto nº 2914/2013, publicado no Diário Oficial do Município de Caxias, de 12.09.2013, expedidos pelo Instituto de
Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Caxias, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, §1º, da Lei n.º 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer nº 392/2014-GPROC3 do Ministério Público de Contas,
decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 51, III da Constituição do Estado do Maranhão, e nos artigos
1.º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente, em exercício) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, e os Conselheiros-
Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de maio de 2014.

Conselheiro  João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara, em exercício

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Procurador de Contas

Processo nº 8496/2011-TCE

Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
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Subnatureza: Aposentadoria

Entidade: Instituto de Previdência do Município de Caxias

Responsável: Anísio Vieira Chaves Neto

Beneficiária: Maria Angélica de Sousa

Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite

Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Aposentadoria de Maria Angélica de Sousa, servidora da Secretaria Municipal de Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N. º 771/2014

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria de Maria Angélica de Sousa, no cargo de Regente, lotada na Secretaria Municipal de

Educação, outorgada pela Decreto nº 734/2013, de 09 de março de 2009, expedidos pela Prefeitura Municipal de Caxias, os Conselheiros integrantes da

Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do

voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 3580/2013 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos

termos do disposto nos arts. 1º, VIII, e 54, II, da Lei nº 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Raimundo Oliveira Filho (Relator), Joaquim Washington Luiz de
Oliveira, o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite      
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de junho de 2014.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Presidente, em exercício, da Primeira Câmara

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Relator

Flávia Gonzalez Leite

Procuradora de Contas

Processo nº 6640/2013 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais
Responsável: Maria da  Graça Marques Cutrim
Beneficiária: Adalzigiza do Nascimento Monteiro
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Aposentadoria voluntária de Adalzigiza do Nascimento Monteiro, servidora da Secretaria de Estado da Infraestrutura. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 763/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de  Adalzigiza do Nascimento Monteiro, com proventos integrais mensais e
com paridade, no cargo de auxiliar de serviços, lotada na Secretaria de Estado da Infraestrutura, outorgada pelo Ato n° 330, de 01 de abril de 2013,
expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas
do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº
6282/2013 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no art. 51, III, da
Constituição do Estado do Maranhão, e nos arts. 1.º, VIII, e 54, II, da Lei n° 8258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício),  Raimundo Oliveira Filho (Relator) e Joaquim Washington Luiz
de Oliveira e  os  Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite. 
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de junho de 2014.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente, em exercício, da Primeira Câmara

Conselheiro  Raimundo Oliveira Filho
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procurador de Contas

Processo nº 2573/2013– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal - Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta
Beneficiário: Eva Gomes de Sousa Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria Voluntária de Eva Gomes de Sousa Silva, no cargo de Professor, Classe I, Referência 002, Grupo
Ocupacional Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 640/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos constantes da aposentadoria voluntária de Eva Gomes de Sousa Silva, no cargo de Professor, Classe I, Referência
002, Grupo Ocupacional Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 57/2013,
publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CVII, nº 022, do dia 31.01.2013, retificado  por ato publicado no Diário Oficial do Estado,
Poder Executivo, Ano CVII, nº 218, do dia 07.11.2013, expedidos pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104,
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§1º, da Lei n.º 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator,
que acolheu o Parecer nº 258/2014-GPROC1, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do
disposto no artigo 51, III da Constituição do Estado do Maranhão, e nos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente, em exercício) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, e os Conselheiros-
Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de maio de 2014.

Conselheiro  João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara, em exercício

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Procurador de Contas

Processo nº 2572/2013– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal - Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta
Beneficiário: Stelmo dos Santos Rosa
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria Voluntária  de Stelmo dos Santos Rosa, no cargo de Professor, Classe IV, Referência 022, Grupo
Ocupacional Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 639/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos constantes da aposentadoria voluntária de Stelmo dos Santos Rosa, no cargo de Professor, Classe IV, Referência
022, Grupo Ocupacional Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 151/2013,
publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CVII, nº 218, do dia 07.11.2013,  expedidos pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos
Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais e conforme o artigo 104, §1º, da Lei n.º 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da
proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer nº 391/2014-GPROC3, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 51, III da Constituição do Estado do Maranhão, e nos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente, em exercício) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, e os Conselheiros-
Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de maio de 2014.

Conselheiro  João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara, em exercício

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Procurador de Contas

Processo nº 5491/2013 – TCE

Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal

Subnatureza: Transferência para a reserva remunerada

Entidade:  Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais

Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim

Beneficiário: José Arnaldo Sousa

Ministério Público de Contas:  Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis

Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Transferência para a reserva remunerada. Cumprimento dos requisitos legais e regulamentares. Julgamento legal e registro.

DECISÃO CP-TCE N. º 604/2014

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à transferência para reserva remunerada de José Arnaldo Sousa, outorgada pelo Ato nº 227, de 19 de

fevereiro de 2013, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que

acolheu o Parecer nº 4121/2013 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida transferência para a reserva remunerada,

nos termos do art. 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e nos arts. 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica.
Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente em exercício), João Jorge Jinkings Pavão (Relator), Antônio
Blecaute Costa Barbosa (Conselheiro-Substituto), o Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo
dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de maio de 2014.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira

Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
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Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 1564/2013-TCE

Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal

Subnatureza: Reforma ex offício

Entidade: Secretaria de Gestão e Previdência

Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim 

Beneficiário: Antonio Ilton de Sousa

Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira

Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Reforma ex officio de Antonio Ilton de Sousa, servidor da Polícia Militar do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N. º 774/2014

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à reforma ex officio de Antonio Ilton de Sousa, soldado da Polícia Militar do Estado do Maranhão,

com proventos integrais mensais, calculados sobre o seu subsídio, outorgada pelo Ato nº 1/2013, de 09 de janeiro de 2013, expedido pela Secretaria

Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,

no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 5224/2013 do

Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida reforma ex officio, nos termos do disposto nos arts. 1.º, VIII, e 54, II, da Lei

nº 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).

Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Raimundo Oliveira Filho (Relator), Joaquim Washington Luiz de

Oliveira, o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.      

Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de junho de 2014.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Presidente, em exercício, da Primeira Câmara

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Relator

Flávia Gonzalez Leite

Procuradora de Contas

Processo nº 10672/2013 - TCE/MA

Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal

Subnatureza: Reforma Ex-Offício

Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência-SEGEP

Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim

Beneficiário: Renne Cesar de Araujo Ribeiro

Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis

Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Reforma ex offício de Renne Cesar de Araujo Ribeiro, servidor da Polícia Militar do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 831/2014
                        Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à reforma ex officio de Renne Cesar de Araújo Ribeiro, 1° Sargento da Polícia Militar
do Estado do Maranhão, com proventos proporcionais mensais, calculados sobre o seu subsídio, outorgada pelo Ato n° 1137, de 16 de julho de 2013,
expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas
do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1° da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei orgânica-TCE/MA), em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 523/2014 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade
e registro da referida reforma ex officio, nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
                        Presentes à sessão o Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente em Exercício) os Conselheiros-Substitutos Osmário
Freire Guimarães (Relator) e Melquezedeque Nava Neto e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
                        Publique-se e cumpra-se.
                        Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 15 de julho de 2014.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira

Presidente em exercício da Primeira Câmara
Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira

Procurador de Contas
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Processo nº 7213/2013 – TCE

Natureza: Apreciação da Legalidade de Atos de Pessoal

Subnatureza: Aposentadoria

Entidade: Secretaria de Estado de Gestão e Previdência – SEGEP 

Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta

Beneficiária: Osvaldina de Sousa Rodrigues

Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva

Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Aposentadoria voluntária de Osvaldina de Sousa Rodrigues, servidora da Secretaria de Estado da Saúde. Julgamento legal e registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 507/2014

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Osvaldina de Sousa Rodrigues, no cargo de Auxiliar de Serviços, lotada

na Secretaria de Estado da Saúde, outorgada pelo Ato nº 682, de 06 de maio de 2013, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores

Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em

sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 5008/2013 do Ministério Público de Contas, decidem pela

legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54,

inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.

Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão (Relator) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, e o

Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representando o Ministério Público de Contas.

Publique-se e cumpra-se.

Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de abril de 2014.
Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Relator

Jairo Cavalcanti Vieira

Procuradora de Contas

Processo nº 13172/2013-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário: Maria da Natividade Barros Costa
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Aposentadoria voluntária de Maria da Natividade Barros Costa, ex-servidora do Departamento Estadual de Trânsito. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 835/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria da Natividade Barros Costa, no cargo de Auxiliar de serviços,
outorgada pelo Ato nº 1762, de 13 de novembro de 2013, expedida pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do relator, que acolheu o Parecer nº 710/2014 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei nº 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica  TCE/MA), c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno
deste Tribunal.
Presentes à sessão o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães, (Presidente em exercício) Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Relator), o
Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Oliveira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de julho de 2014.

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Presidente em exercício 

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas 

Processo nº 2523/2013 – TCE

Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal

Subnatureza: Aposentadoria

Origem: Secretaria de Estado da Administração, Recursos Humanos e Previdência

Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim

Beneficiário: Eden Santos de Macedo

Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
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Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Aposentadoria voluntária. Cumprimento dos requisitos legais e regulamentares. Julgamento legal e registro.

DECISÃO CP-TCE N. º 606/2014

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Eden Santos de Macedo, no cargo de professor, lotado na Secretaria de

Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 164, de 31 de janeiro de 2013, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos

Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão

ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 5197/2013 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade

e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e nos arts. 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica.
Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente em exercício), João Jorge Jinkings Pavão (Relator), Antônio
Blecaute Costa Barbosa (Conselheiro-Substituto), o Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo
dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de maio de 2014.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira

Presidente em exercício da Primeira Câmara
Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 1293/2013 – TCE

Natureza: Apreciação da Legalidade de Atos de Pessoal

Subnatureza: Aposentadoria

Entidade: Secretaria de Estado de Gestão e Previdência – SEGEP 

Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta

Beneficiária: Maria Reis Farias Passos

Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva

Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Aposentadoria voluntária de Maria Reis Farias Passos, servidora da Secretaria de Estado da Educação. Julgamento legal e registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 501/2014

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria Reis Farias Passos, no cargo de Professora, lotada na Secretaria de

Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1556, de 26 de dezembro de 2012, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos

Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão

ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 5006/2013 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e

registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da

Lei Orgânica do TCE/MA.

Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão (Relator) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, e o

Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representando o Ministério Público de Contas.

Publique-se e cumpra-se.

Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de abril de 2014.
Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Relator

Jairo Cavalcanti Vieira

Procuradora de Contas

Processo nº 7149/2013 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Subnatureza: Transferência para reserva remunerada
Entidade: Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais  
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário: Leomar Reges da Silva
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Transferência para reserva remunerada de Leomar Reges da Silva, soldado da Polícia Militar do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.
                                                                                                                       DECISÃO CP-TCE Nº 803/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à transferência para reserva remunerada de Leomar Reges da Silva, servidor da Polícia Militar do
Estado do Maranhão, na mesma graduação com proventos proporcionais mensais, equivalente a 20 anos, 11 meses e 24 dias de tempo de contribuição, na
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proporção de 30 anos de contribuição, calculados sobre o seu subsídio, outorgada pelo Diário Oficial, de 07 de maio de 2013,  expedido pela Secretaria
Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 6208/2013 do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida transferência para reserva remunerada, nos termos do disposto no art.172, VII,
da Constituição do Estado do Maranhão e nos arts. 1.º, VIII, e 54, II, da Lei n.º 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente em exercício),  Raimundo Oliveira Filho (Relator)  e  o Conselheiro-
Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador  Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de maio de 2014.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro  Raimundo Oliveira Filho
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Procurador de Contas

Processo nº 5422/2014 -TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Secretaria de Estado da Administração e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário: Raimundo Nascimento Barbosa
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Pensão concedida a Raimundo Nascimento Barbosa, beneficiário de Maria Célida Sousa Barbosa, ex-servidora pública estadual. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 792/2014
    Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à pensão concedida a Raimundo Nascimento Barbosa, beneficiário de Maria Célida Sousa Barbosa,
ex-servidora pública estadual, outorgada pela Resolução de 6 de março de 2014, da Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais,
da Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, equivalente a 100% dos proventos percebidos pelo ex-servidor, os Conselheiros integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
relator, que acolheu o Parecer nº 525/2014 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do art. 1º,
VIII, da Lei nº 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica TCE/MA), c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
    Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Relator), o Conselheiro-Substituto
Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
    Publique-se e cumpra-se.
    Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 1 de julho de 2014.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 8528/2013 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais
Responsável: Maria da  Graça Marques Cutrim
Beneficiário: Bento da Cruz Chagas Machado 
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Aposentadoria por invalidez de Bento da Cruz Chagas Machado, servidor do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.
                                                                                                                            DECISÃO CP-TCE Nº 563/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria por invalidez de Bento da Cruz Chagas Machado, no cargo de agente de segurança
judiciária, com proventos integrais mensais, lotado no Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, outorgada pelo Ato n° 1246, de 11 de dezembro de
2009,  expedido pelo Tribunal de Justiça do Maranhão, retificado pelo ato em 27 de fevereiro de 2013, expedido pela  Secretaria Adjunta de Seguridade
dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 5046/2013 do Ministério Público de
Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e nos arts. 1.º,
VIII, e 54, II, da Lei n° 8258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
  Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício),  Raimundo Oliveira Filho (Relator) e Joaquim Washington Luiz
de Oliveira e  o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa  e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira. 
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de maio de 2014.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente, em exercício, da Primeira Câmara

Conselheiro  Raimundo Oliveira Filho
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 294/2014 São Luís, 22 de setembro de 2014

Página 31 de 38

                                             

Processo nº 2461/2014 -TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos e contratos
Subnatureza: Licitação
Entidade: Casa Civil do Estado do Maranhão
Responsável: Luiz Francisco de Assis Leda
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira

Apreciação da legalidade do Pregão Presencial nº 028/2013, que originou o Contrato nº 007/2014-Casa Civil, celebrado entre a Casa Civil e Empresa L.H.
Durans Pinheiro, sob a responsabilidade do Senhor Luiz Francisco de Assis Leda. Legalidade. Arquivamento.

DECISÃO CP Nº 585/2014
    Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a apreciação do Pregão Presencial nº 028/2013, que originou o Contrato nº 007/2014-Casa Civil,
celebrado entre a Casa Civil e Empresa L.H. Durans Pinheiro, sob a responsabilidade do Senhor Luiz Francisco de Assis Leda, objetivando a prestação de
serviço de fornecimento e entrega de água mineral sem gás, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto relator, que acolheu o Parecer nº 307/2014 do
Ministério Público de Contas, decidem julgar pela legalidade o processo licitatório e o contrato dele resultante, bem como determinar o arquivamento dos
autos, com fundamento no art.50º, I, da Lei nº 8.258/2005.
    
    Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Relator),
os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
    Publique-se e cumpra-se.
    Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de maio de 2014.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Segunda Câmara

Processo nº 12765/2013-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Timon
Responsável: Robson Parentes Noleto Silva, Presidente do IPMT
Beneficiário: Francisco das Chagas Vasconcelos Dias
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Aposentadoria voluntária concedida ao Senhor Francisco das Chagas Vasconcelos Dias, outorgada pela Portaria nº 107/IPMT/2013 do Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Timon, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Timon em 11 de outubro de
2013. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 1046/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária concedida ao Senhor Francisco das Chagas Vasconcelos Dias, no cargo de
Zeladora da Secretaria de Estado da Educação, nos termos da Portaria nº 107/IPMT/2013 do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Timon, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Timon em 11 de outubro de 2013, os Conselheiros integrantes da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta
de decisão do Relator, acolhido o Parecer nº 686/2014-GPROC3 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o art. 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica – TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior e José de Ribamar Caldas
Furtado, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 31 de julho de 2014.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 8463/2012-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário: Maria do Socorro Pinheiro de Carvalho
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Apreciação da aposentadoria voluntária concedida à Senhora Maria do Socorro Pinheiro de Carvalho, outorgada pelo Ato nº 460/2012 da Secretaria de
Estado da Gestão e Previdência, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão em 30 de julho de 2012. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 1047/2014
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária concedida à Senhora Maria do Socorro Pinheiro de Carvalho, no cargo de
Professor da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 460/2012 da Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, publicado no Diário
Oficial do Estado do Maranhão em 30 de julho de 2012, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, acolhido o Parecer nº 4457/2012
do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o art.
54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica – TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior e José de Ribamar Caldas
Furtado, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 31 de julho de 2014.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 1321/2013-TCE
Natureza: Apreciação de Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Prefeitura Municipal de Bom Jardim
Responsável: Antônio Roque Portela de Araújo
Beneficiária: Maria do Espírito Santo Carvalho da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Aposentadoria compulsória de Maria do Espírito Santo Carvalho da Silva, servidora da Secretaria Municipal de Saúde de Bom Jardim. Legalidade.
Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 622/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, relativos à aposentadoria voluntária de Maria José Carvalho Costa, servidora Secretaria Municipal de Saúde de
Bom Jardim, outorgada pela Portaria n° 155, de 24 de outubro de 2012, expedido pela Prefeitura Municipal de Bom Jardim, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do
voto do Relator, que acolheu o Parecer n° 4591/2013 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica.
Presentes à sessão o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (Presidente em exercício) e José de Ribamar Caldas Furtado (Relator), o
Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto, e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de abril de 2014.

Conselheiro Antônio Blecaute Costa Barbosa
Presidente em exercício

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procurador de Contas

Processo nº 6626/2013-TCE
Natureza: Apreciação de Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiária: Maria da Piedade Silva Salles
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Aposentadoria voluntária de Maria da Piedade Silva Salles, servidora da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 615/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, relativos à aposentadoria voluntária de Maria da Piedade da Silva Salles, servidora da Secretaria de Estado da
Educação, outorgada pelo Ato n° 496/2013, expedido pela Secretaria de Estado Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que
acolheu o Parecer n° 4595/2013 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51,
inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica.
Presentes à sessão o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (Presidente em exercício) e José de Ribamar Caldas Furtado (Relator), o
Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto, e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de abril de 2014.

Conselheiro Antônio Blecaute Costa Barbosa
Presidente em exercício

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procurador de Contas

Processo nº 6837/2013-TCE
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Natureza: Apreciação de Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiária: Maria Francisca Lima de Sousa
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Aposentadoria voluntária de Maria Francisca Lima de Sousa, servidora da Agência Estadual de Pesquisa e Extensão Rural do Maranhão. Legalidade.
Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 648/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, relativos à aposentadoria voluntária de Maria Francisca Lima de Sousa, servidora da Agência Estadual de
Pesquisa e Extensão Rural do Maranhão, outorgada pelo Ato n° 532/2013, expedido pela Secretaria de Estado Gestão e Previdência, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e
nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer n° 4595/2013 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica.
Presentes à sessão o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (Presidente em exercício) e José de Ribamar Caldas Furtado (Relator), o
Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto, e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de abril de 2014.

Conselheiro Antônio Blecaute Costa Barbosa
Presidente em exercício

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procurador de Contas

PAUTA DA 33ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
 
SERÃO JULGADOS NA SESSÃO DA SEGUNDA CÂMARA DE QUINTA-FEIRA, 25 DE SETEMBRO DE 2014, ÀS 10 HORAS, OU, NÃO SE
REALIZANDO, NAS QUINTAS-FEIRAS SUBSEQUENTES, OS SEGUINTES PROCESSOS:
1 - APOSENTADORIA - PROCESSO Nº 816/2006
Prefeitura Municipal de Presidente Sarney
Responsável..: Joao dos Santos Mello Amorim - Prefeito
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva
Relator: Melquizedeque Nava Neto
2 - APOSENTADORIA - PROCESSO Nº 1331/2006
Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão
Responsável..: Maria da Graça Marques Cutrim - Secretaria
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite
Relator: Melquizedeque Nava Neto
3 - APOSENTADORIA - PROCESSO Nº 7187/2007
Instituto de Prev. dos Serv. Públicos - Chapadinha
Responsável..: Hilton Portela da Ponte - Presidente
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Melquizedeque Nava Neto
4 - RETIFICAÇÃO DE APOSENTADORIA (DOCUMENTO) - PROCESSO Nº 4880/2008
IPAM-Instituto de previdência do Município de São Luís
Responsável..: Maria Lúcia Soares Telles - Presidente
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Melquizedeque Nava Neto
5 - APOSENTADORIA - PROCESSO Nº 1814/2009
IPAM-Instituto de previdência do Município de São Luís
Responsável..: Guilherme Frederico Sousa de Abreu- Presidente
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva
Relator: Melquizedeque Nava Neto
6 - APOSENTADORIA - PROCESSO Nº 8409/2010
SEAPS - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA SOCIAL
Responsável..: Maria da Graça Marques Cutrim
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Melquizedeque Nava Neto
7 - APOSENTADORIA - PROCESSO Nº 748/2011
SEAPS - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA SOCIAL
Responsável..: Maria da Gralça Marques Cutrim
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Melquizedeque Nava Neto
8 - APOSENTADORIA - PROCESSO Nº 1119/2011
SEAPS - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA SOCIAL
Responsável..: Maria da Graça Marques Cutrim
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Melquizedeque Nava Neto
9 - APOSENTADORIA - PROCESSO Nº 1420/2011
SEAPS - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA SOCIAL
Responsável..: Maria da Graça Marques Cutrim
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Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Melquizedeque Nava Neto
10 - APOSENTADORIA - PROCESSO Nº 2017/2011
SEAPS - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA SOCIAL
Responsável..: Maria da Graça |marques Cutrim
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Melquizedeque Nava Neto
11 - PENSÃO - PROCESSO Nº 2364/2011
Instituto de Previdência do Município de Caxias
Responsável..: Anísio Vieira Chaves Neto - Presidente
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Melquizedeque Nava Neto
12 - APOSENTADORIA - PROCESSO Nº 5851/2011
Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão
Responsável..: Maria da Graça Marques Cutrim
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva
Relator: Melquizedeque Nava Neto
13 - APOSENTADORIA - PROCESSO Nº 11686/2013
FUNDO PREVIDÊNCIA DE BARREIRINHAS
Responsável..: Antonio Caldas Santos
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Melquizedeque Nava Neto
14 - APOSENTADORIA - PROCESSO Nº 11710/2013
FUNDO PREVIDÊNCIA DE BARREIRINHAS
Responsável..: Antonio Caldas Santos
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Melquizedeque Nava Neto
15 - PENSÃO - PROCESSO Nº 382/2014
IPAM-Instituto de previdência do Município de São Luís
Responsável..: Carolina Moraes Moreira de Souza Estrela
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Melquizedeque Nava Neto
16 - APOSENTADORIA - PROCESSO Nº 8409/2014
SEAPS - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA SOCIAL
Responsável..: Maria da Graça Marques Cutrim
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva
Relator: Melquizedeque Nava Neto
17 - TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA - PROCESSO Nº 8673/2014
Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão
Responsável..: Maria da Graça Marques Cutrim - Secretária Adjunta
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite
Relator: Melquizedeque Nava Neto
18 - TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA - PROCESSO Nº 8695/2014
Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão
Responsável..: Maria da Graça Marques Cutrim - Secretária Adjunta
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite
Relator: Melquizedeque Nava Neto

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Atos dos Relatores

Processo nº: 1.844/2014
Natureza: Representação
Entidade: Empresa Maranhense de Administração Portuária - EMAP
Responsáveis: Luís Carlos Fossati (Presidente) e João Luiz Diniz Nogueira (Pregoeiro)
Advogado(s): Vanessa Vieira da Silva (OAB/MA nº 5.632), Geíza Campos de Castro (OAB/MA nº 6.968), João Jacob Bouéres Neto (OAB/MA nº 4.367)
e Raimundo Nonato Froz Neto 4.776)
Representante: DTA Engenharia Ltda.
Advogado(s): Raphael Luiz Tomas Salgado (OAB/SP nº 207.485) e Anéia Viana da Silva (OAB/SP nº 314.766)
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

DESPACHO
Cuida-se de representação formulada pela empresa DTA Engenharia Ltda. contra a Empresa Maranhense de Administração Portuária – EMAP, em virtude
de supostas ilegalidades no Pregão Presencial nº 020/2013-EMAP.
2. Diante da plausibilidade do direito invocado e do risco de ineficácia da decisão de mérito, em 12/02/2014, esta Corte deliberou pela sustação cautelar da
licitação impugnada, pela oitiva do presidente e do pregoeiro dessa estatal e por determinar à EMAP que se abstivesse de celebrar contrato ou emitir
ordem para execução da obra/serviço, caso o certame tivesse sido concluído (Decisão PL-TCE nº 05/2014, Diário Oficial Eletrônico do TCE/MA de
13/02/2014).
3. A Empresa Maranhense de Administração Portuária – EMAP informou, por meio de sua Gerência Jurídica, que revogou o Pregão Presencial nº
020/2013, após considerá-lo deserto (fl. 172). Em seguida, encaminhou comprovante da publicação do ato de revogação no Diário Oficial do Estado de
28/03/2014, na parte destinada às publicações de terceiros (fls. 174/179).
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4. A Unidade Técnica de Controle Externo – 2 analisou os autos e se manifestou às fls. 183, informando que o procedimento licitatório questionado nesta
representação havia sido revogado e que a Empresa Maranhense de Administração Portuária – EMAP instaurou um novo procedimento para licitar objeto
semelhante ao do pregão revogado, dessa vez na modalidade concorrência (Concorrência nº 002/2014), no qual haviam algumas das falhas que levaram
este Tribunal a deliberar pela sustação cautelar do aludido pregão. Ao final, disse que já havia requerido a abertura de processo administrativo para apurar
irregularidades no edital desse novo procedimento, sugerindo o apensamento deste processo àquele.
5. Chamado a se manifestar, o Ministério Público de Contas, por meio do Parecer nº 553/2014-GPROC3, fls. 187/188, da lavra do Procurador Paulo
Henrique Araújo dos Reis, requereu a suspensão cautelar da Concorrência nº 002/2014-EMAP e a citação dos interessados. Segundo o Parquet de Contas,
as informações lançadas pelo corpo técnico à fl. 183 dão a entender que a EMAP descumpriu decisão deste TCE ao iniciar um novo procedimento para
licitar o mesmo objeto do certame ora impugnado com as mesmas falhas deste.
6. É o relatório. Decido.
7. A fiscalização da Concorrência nº 002/2014 da Empresa Maranhense de Administração Portuária é objeto do Processo nº 7.721/2014, em trâmite neste
Tribunal sob a relatoria do Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto, que decidiu pela expedição de medida cautelar para que o presidente dessa
empresa estatal se abstivesse de celebrar contrato ou emitir ordem de serviço para a execução da obra/serviço objeto dessa licitação. Referida cautelar foi
ratificada pelo Pleno deste Tribunal (Decisão PL-TCE nº 71/2014, D.O. Eletrônico do TCE/MA de 30/07/2014).
8. Nesse passo, entendo prejudicado o pleito do Ministério Público de Contas neste processo para sustar a Concorrência nº 002/2014-EMAP.
9. Por outro lado, entendo que a representação de que cuidam estes autos, formulada pela empresa DTA Engenharia Ltda. contra a EMAP em virtude de
supostas ilegalidades no Pregão Presencial nº 020/2013, perdeu o objeto, uma vez que o referido procedimento foi revogado, conforme fazem prova os
documentos acostados aos autos (fls. 174/179).
10. Nada obstante, deixo de determinar o arquivamento deste processo para, após dar ciência à EMAP e à DTA Engenharia Ltda. de que a representação
nele versada resta prejudicada, encaminhá-lo ao gabinete do Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto, para conhecimento e avaliação da
sugestão ofertada pelo corpo técnico à fl. 183, no sentido de apensá-lo ao Processo nº 7.721/2014, que trata da fiscalização da Concorrência nº 002/2014-
EMAP.
11. Publique-se. Cumpra-se.

Em 19/09/2014
José de Ribamar Caldas Furtado

Conselheiro

Processo nº 10.885/2014
Natureza: Requerimento de vista e de cópias de peças de processo sob tutela deste TCE/MA
Requerente: Hilton Gonçalo de Sousa
Ref.: Prestação de Contas Anual do Prefeito de Santa Rita, exercício financeiro de 2009.

DESPACHO
O Senhor Hilton Gonçalo de Sousa, ex-Prefeito do Município de Santa Rita, exercício financeiro de 2009, solicita vista e cópias dos autos do Processo de
Contas nº 2352/2010, no qual figura como parte.
Com fulcro no art. 7°, § 1°, da Instrução Normativa n° 01/2000-TCE, defiro a presente solicitação.
Intime-se. Após, encaminhe-se à CODAR/Arquivo para atender e, ao final, juntar ao processo de contas respectivo.

Em 17/09/2014
José de Ribamar Caldas Furtado

Conselheiro

PROCESSO Nº 8596/2014
NATUREZA:Outros processos em que haja necessidade de decisão
SUBNATUREZA:Solicitação vistas e cópias do processo de Tomada de Contas Anual dos Gestores da Administração Direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO:2007
REQUERENTE:João Santos Braga – Prefeito Municipal

DESPACHO Nº 1077/2014
Na forma regimental, e nos termos do art. 279 do Regimento Interno do TCE/MA, autorizo a concessão ao Senhor Humberto Ivar Araújo Coutinho, ou a
seus procuradores, devidamente habilitados nos autos, de vista e cópias do Processo n°2455/2008, referente à Tomada de Contas Anual dos Gestores da
Administração Direta e dos Fundos, exercício financeiro 2007.
Dar Ciência ao interessado desta decisão, através de publicação no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão.
Após providências acima, encaminhar a CTPRO/SUPAR  para providenciar o atendimento do pedido e posteriormente arquivar estes autos.
São Luis, 18 de setembro de 2014.

RAIMUNDO OLIVEIRA FILHO
Conselheiro Relator

Processo nº 10926/2014 – TCE/MA
Origem: Câmara Municipal de Tuntum
Assunto: Solicitação de Vistas e Cópias
Interessado: Maria Ielva Galvão Magalhães Brito

DESPACHO Nº 1132/2014 – GAB/ROF
Considerando os termos dos artigos 279 do RITCE combinado com os artigos 1º, I, 6º parágrafo único; 7º,§ 1º; 8º e 9º da IN nº 001/2000-TCE/MA, defiro o
pleito, ou seja, vistas e cópias dos documentos constantes no processo nº 3763/2011 e custas a cargo do interessado.
Dê-se ciência ao interessado ou seus procuradores devidamente habilitados do deferimento do pleito através do Diário Oficial e, posteriormente, encaminhe-
se à CTPRO/SUPAR para juntar ao processo correspondente.
Em 19 de setembro de 2014

RAIMUNDO OLIVEIRA FILHO
Conselheiro Relator

Processo n.º: 10925/2014
Natureza: Outros processos em que haja necessidade de decisão
Subnatureza: Solicitação de vista e cópias
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Exercício: 2009
Entidade: Câmara Municipal de Tuntum
Requerente: Manoel Araújo Veloso – ex-Presidente

DESPACHO GCSUB1/ABCB N.º 122/2014
Autorizo, na forma do art. 279 do Regimento Interno do TCE/MA, a concessão ao Senhor Manoel Araújo Veloso, ex-Presidente da Câmara Municipal de
Tuntum, ou a seus procuradores, devidamente habilitados nos autos, de vista e cópias do Processo n.º 2164/2010-TCE, referente à Prestação de Contas
Anual do Presidente da Câmara do referido Município, exercício financeiro de 2009, de sua responsabilidade, em atendimento ao Requerimento
de18/09/2014.

São Luís/MA, 18 de setembro de 2014.
Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Relator

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de trinta dias
PROCESSO Nº 3685/2013
NATUREZA: TOMADA DE CONTAS ANUAL DOS GESTORES DOS FUNDOS MUNICIPAIS
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BACABEIRA
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
RESPONSAVEL: DANILO JOSÉ SILVA E SILVA
O Conselheiro RAIMUNDO OLIVEIRA FILHO, na forma dos §§ 2º e 4º, inciso II, do art. 127 da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do art. 290 do Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem
conhecimento do presente EDITAL, com prazo (30) trinta dias, que, por este meio, CITA o(a) Senhor(a) DANILO JOSÉ SILVA E SILVA, Membro da
Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Bacabeira, exercício financeiro de 2012, haja vista não constar o seu endereço no cadastro de
jurisdicionado e nem no Relatório de Instrução 05/2014, para os atos e termos do processo em apreço, em especial para apresentar defesa quanto às
irregularidades enumeradas no Relatório de Instrução já mencionado, constante do processo em tela. Fica o (a) responsável ciente de que, não
comparecendo para contestar o referido Relatório de Instrução no prazo estipulado, será considerado(a) revel para todos os efeitos, dando-se
prosseguimento normal ao processo, nos termos do § 6º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pelo corpo técnico. Se necessário, e desde que formulado pedido dentro do prazo para apresentação de defesa, este ficará,
automaticamente, prorrogado por até trinta dias, a contar do primeiro dia seguinte ao vencimento do prazo inicial.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial do Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e afixado, com cópia
do Relatório de Instrução, na portaria da sede deste Tribunal de Contas, na Avenida Professor Carlos Cunha, s/nº, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA,
onde serão recebidas petições do(a) responsável e/ou de interessados(a), considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da publicação
deste Edital. Expedido nesta Cidade de São Luís/MA, em 16 de setembro de 2014. Conselheiro Raimundo Oliveira Filho–Relator, mandei digitar, conferi
e subscrevo

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de trinta dias
PROCESSO Nº 3685/2013
NATUREZA: TOMADA DE CONTAS ANUAL DOS GESTORES DOS FUNDOS MUNICIPAIS
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BACABEIRA
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
RESPONSAVEL: PETRONILIO SILVA E SILVA
O Conselheiro RAIMUNDO OLIVEIRA FILHO, na forma dos §§ 2º e 4º, inciso II, do art. 127 da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do art. 290 do Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem
conhecimento do presente EDITAL, com prazo (30) trinta dias, que, por este meio, CITA o(a) Senhor(a) PETRONILIO SILVA E SILVA, Membro da
Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Bacabeira, exercício financeiro de 2012, haja vista não constar o seu endereço no cadastro de
jurisdicionado e nem no Relatório de Instrução 05/2014, para os atos e termos do processo em apreço, em especial para apresentar defesa quanto às
irregularidades enumeradas no Relatório de Instrução já mencionado, constante do processo em tela. Fica o (a) responsável ciente de que, não
comparecendo para contestar o referido Relatório de Instrução no prazo estipulado, será considerado(a) revel para todos os efeitos, dando-se
prosseguimento normal ao processo, nos termos do § 6º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pelo corpo técnico. Se necessário, e desde que formulado pedido dentro do prazo para apresentação de defesa, este ficará,
automaticamente, prorrogado por até trinta dias, a contar do primeiro dia seguinte ao vencimento do prazo inicial.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial do Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e afixado, com cópia
do Relatório de Instrução, na portaria da sede deste Tribunal de Contas, na Avenida Professor Carlos Cunha, s/nº, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA,
onde serão recebidas petições do(a) responsável e/ou de interessados(a), considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da publicação
deste Edital. Expedido nesta Cidade de São Luís/MA, em 16 de setembro de 2014. Conselheiro Raimundo Oliveira Filho–Relator, mandei digitar, conferi
e subscrevo

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de trinta dias
PROCESSO Nº 3685/2013
NATUREZA: TOMADA DE CONTAS ANUAL DOS GESTORES DOS FUNDOS MUNICIPAIS
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BACABEIRA
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
RESPONSAVEL: POLIANA CUTRIM PINHEIRO CORREA
O Conselheiro RAIMUNDO OLIVEIRA FILHO, na forma dos §§ 2º e 4º, inciso II, do art. 127 da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do art. 290 do Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem
conhecimento do presente EDITAL, com prazo (30) trinta dias, que, por este meio, CITA o(a) Senhor(a) POLIANA CUTRIM PINHEIRO CORREA,
Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Bacabeira, exercício financeiro de 2012, haja vista não constar o seu endereço no cadastro
de jurisdicionado e nem no Relatório de Instrução 05/2014, para os atos e termos do processo em apreço, em especial para apresentar defesa quanto às
irregularidades enumeradas no Relatório de Instrução já mencionado, constante do processo em tela. Fica o (a) responsável ciente de que, não
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comparecendo para contestar o referido Relatório de Instrução no prazo estipulado, será considerado(a) revel para todos os efeitos, dando-se
prosseguimento normal ao processo, nos termos do § 6º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pelo corpo técnico. Se necessário, e desde que formulado pedido dentro do prazo para apresentação de defesa, este ficará,
automaticamente, prorrogado por até trinta dias, a contar do primeiro dia seguinte ao vencimento do prazo inicial.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial do Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e afixado, com cópia
do Relatório de Instrução, na portaria da sede deste Tribunal de Contas, na Avenida Professor Carlos Cunha, s/nº, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA,
onde serão recebidas petições do(a) responsável e/ou de interessados(a), considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da publicação
deste Edital. Expedido nesta Cidade de São Luís/MA, em 16 de setembro de 2014. Conselheiro Raimundo Oliveira Filho–Relator, mandei digitar, conferi
e subscrevo

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 012/2014 - GCSUB1
Prazo de trinta dias

Processo n.º: 3037/2013
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestão
Exercício: 2012
Entidade: Maternidade Benedito Leite
Responsável: Maria Goreth Chaves Melo – Diretora Administrativa do Complexo
O Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa, na forma dos §§ 2.º e 4.º, inciso II, do art. 127 da Lei Estadual n.º 8.258, de 06 de junho de
2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do art. 290 do Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou
tiverem conhecimento do presente EDITAL, com prazo de trinta dias, que, por este meio, CITA a Senhora Maria Goreth Chaves Melo, CPF n.º
638.038.013-20, Diretora Administrativa do Complexo Maternidade Benedito Leite, não localizada em citação anterior pelos correios, para os atos e
termos do Processo n.º 3037/2013-TCE, que trata da Prestação de Contas Anual de Gestão, no exercício financeiro de 2012, no qual figura como
responsável, em especial para apresentar defesa quanto às irregularidades enumeradas no Relatório de Instrução n.º 10788/2014 – UTCEX 3/ SUCEX 12,
de 22/07/2014. Fica a responsável ciente de que, não comparecendo para contestar o referido Relatório de Instrução no prazo estipulado, será considerado
revel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo, nos termos do § 6.º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas,
presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo corpo técnico.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e afixado, juntamente
com cópia do Relatório de Instrução n.º 10788/2014 – UTCEX 3/ SUCEX 12, de 22/07/2014, na portaria da sede deste Tribunal de Contas, na Avenida
Professor Carlos Cunha, s/n.º, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do responsável e/ou de interessados, considerando-se
perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital. Expedido nesta cidade de São Luís/MA, em 22/09/2014.

Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
Relator

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 013/2014 - GCSUB1
Prazo de trinta dias

Processo n.º: 3435/2012
Natureza: Tomada de Contas Anual de Gestores da Administração Direta
Exercício: 2011
Entidade: Prefeitura de Dom Pedro
Responsável: Maria Arlene Barros Costa – Prefeita
O Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa, na forma dos §§ 2.º e 4.º, inciso II, do art. 127 da Lei Estadual n.º 8.258, de 06 de junho de
2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do art. 290 do Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou
tiverem conhecimento do presente EDITAL, com prazo de trinta dias, que, por este meio, CITA a Senhora Maria Arlene Barros Costa, CPF n.º
803.779.633-72, ex-Prefeita do Município de Dom Pedro, não localizada em citação anterior pelos correios, para os atos e termos do Processo n.º
3435/2012, que trata da Tomada de Contas Anual de Gestores da Administração Direta, no exercício financeiro de 2011, no qual figura como responsável,
em especial para apresentar defesa quanto às irregularidades enumeradas no Relatório de Instrução n.º 2418/2013 UTCOG – NACOG 09, de 29/01/2013.
Fica a responsável ciente de que, não comparecendo para contestar o referido Relatório de Instrução no prazo estipulado, será considerado revel para todos
os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo, nos termos do § 6.º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pelo corpo técnico.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e afixado, juntamente
com cópia do Relatório de Instrução n.º 2418/2013 UTCOG – NACOG 09, de 29/01/2013, na portaria da sede deste Tribunal de Contas, na Avenida
Professor Carlos Cunha, s/n.º, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do responsável e/ou de interessados, considerando-se
perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital. Expedido nesta cidade de São Luís/MA, em 22/09/2014.

Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
Relator

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 014/2014 - GCSUB1
Prazo de trinta dias

Processo n.º: 3441/2012
Natureza: Tomada de Contas Anual de Gestores dos Fundos Municipais
Exercício: 2011
Entidade: Fundo Municipal de Saúde de Dom Pedro (FMS)
Responsável: Maria Arlene Barros Costa – Prefeita
O Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa, na forma dos §§ 2.º e 4.º, inciso II, do art. 127 da Lei Estadual n.º 8.258, de 06 de junho de
2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do art. 290 do Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou
tiverem conhecimento do presente EDITAL, com prazo de trinta dias, que, por este meio, CITA a Senhora Maria Arlene Barros Costa, CPF n.º
803.779.633-72, ex-Prefeita do Município de Dom Pedro, não localizada em citação anterior pelos correios, para os atos e termos do Processo n.º
3441/2012, que trata da Tomada de Contas Anual de Gestores do Fundo Municipal de Saúde, no exercício financeiro de 2011, no qual figura como
responsável, em especial para apresentar defesa quanto às irregularidades enumeradas no Relatório de Instrução n.º 2430/2013 UTCOG – NACOG 09, de
29/01/2013. Fica a responsável ciente de que, não comparecendo para contestar o referido Relatório de Instrução no prazo estipulado, será considerado
revel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo, nos termos do § 6.º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas,
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presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo corpo técnico.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e afixado, juntamente
com cópia do Relatório de Instrução n.º 2430/2013 UTCOG – NACOG 09, de 29/01/2013, na portaria da sede deste Tribunal de Contas, na Avenida
Professor Carlos Cunha, s/n.º, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do responsável e/ou de interessados, considerando-se
perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital. Expedido nesta cidade de São Luís/MA, em 22/09/2014.

Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
Relator

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 015/2014 - GCSUB1
Prazo de trinta dias

Processo n.º: 3448/2012
Natureza: Tomada de Contas Anual de Gestores dos Fundos Municipais
Exercício: 2011
Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social de Dom Pedro (FMAS)
Responsável: Maria Arlene Barros Costa – Prefeita
O Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa, na forma dos §§ 2.º e 4.º, inciso II, do art. 127 da Lei Estadual n.º 8.258, de 06 de junho de
2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do art. 290 do Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou
tiverem conhecimento do presente EDITAL, com prazo de trinta dias, que, por este meio, CITA a Senhora Maria Arlene Barros Costa, CPF n.º
803.779.633-72, ex-Prefeita do Município de Dom Pedro, não localizada em citação anterior pelos correios, para os atos e termos do Processo n.º
3448/2012, que trata da Tomada de Contas Anual de Gestores do Fundo Municipal de Assistência Social, no exercício financeiro de 2011, no qual figura
como responsável, em especial para apresentar defesa quanto às irregularidades enumeradas no Relatório de Instrução n.º 2433/2013 UTCOG – NACOG
09, de 29/01/2013. Fica a responsável ciente de que, não comparecendo para contestar o referido Relatório de Instrução no prazo estipulado, será
considerado revel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo, nos termos do § 6.º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de
Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo corpo técnico.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e afixado, juntamente
com cópia do Relatório de Instrução n.º 2433/2013 UTCOG – NACOG 09, de 29/01/2013, na portaria da sede deste Tribunal de Contas, na Avenida
Professor Carlos Cunha, s/n.º, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do responsável e/ou de interessados, considerando-se
perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital. Expedido nesta cidade de São Luís/MA, em 22/09/2014.

Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
Relator

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 016/2014 - GCSUB1
Prazo de trinta dias

Processo n.º: 3442/2012
Natureza: Tomada de Contas Anual de Gestores dos Fundos Municipais
Exercício: 2011
Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação de Dom Pedro (FUNDEB)
Responsável: Maria Arlene Barros Costa – Prefeita
O Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa, na forma dos §§ 2.º e 4.º, inciso II, do art. 127 da Lei Estadual n.º 8.258, de 06 de junho de
2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do art. 290 do Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou
tiverem conhecimento do presente EDITAL, com prazo de trinta dias, que, por este meio, CITA a Senhora Maria Arlene Barros Costa, CPF n.º
803.779.633-72, ex-Prefeita do Município de Dom Pedro, não localizada em citação anterior pelos correios, para os atos e termos do Processo n.º
3442/2012, que trata da Tomada de Contas Anual de Gestores do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação de Dom Pedro, no exercício financeiro de 2011, no qual figura como responsável, em especial para apresentar defesa quanto às
irregularidades enumeradas no Relatório de Instrução n.º 2423/2013 UTCOG – NACOG 09, de 29/01/2013. Fica a responsável ciente de que, não
comparecendo para contestar o referido Relatório de Instrução no prazo estipulado, será considerado revel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento
normal ao processo, nos termos do § 6.º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelo corpo técnico.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e afixado, juntamente
com cópia do Relatório de Instrução n.º 2423/2013 UTCOG – NACOG 09, de 29/01/2013, na portaria da sede deste Tribunal de Contas, na Avenida
Professor Carlos Cunha, s/n.º, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do responsável e/ou de interessados, considerando-se
perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital. Expedido nesta cidade de São Luís/MA, em 22/09/2014.

Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
Relator
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